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Art. 1º. A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, que estabelece o Código de 
Processo Civil, passa a vigorar acrescida da seguinte redação:   
 

“Art. 17. ........................ 
Parágrafo único: Em caso de direitos patrimoniais disponíveis, para haver 
interesse processual é necessário ficar evidenciada a resistência do réu em 
satisfazer a pretensão do autor.” (NR) 
.............................. 
 
“Art. 491 ..... 
........  
§ 3º Na definição da extensão da obrigação, o juiz levará em consideração a 
efetiva resistência do réu em satisfazer a pretensão do autor, inclusive, no 
caso de direitos patrimoniais disponíveis, se o autor, por qualquer meio, 
buscou a conciliação antes de iniciar o processo judicial.” (NR) 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA  
 

O presente Projeto pretende estabelecer na lei o conceito da pretensão 
resistida, que consiste na demonstração de que o autor da ação procurou resolver o 
conflito antes de demandar o Judiciário.  

A medida parte da ideia que a maioria das pessoas tem a falsa premissa que 
é melhor recorrer ao Judiciário, ao invés de tentar solucionar o conflito, 
primeiramente, por meios administrativos.  

Não é razoável que o Judiciário, até por um aspecto estrutural e orçamentário, 
continue sendo o primeiro, único e o mais atrativo – financeiramente – acesso de 
materialização de direitos.  

Isto posto, a pretensão resistida consiste na tentativa prévia de resolver a 
questão pelas vias de composição e, somente no insucesso dessas vias, será 
possível a busca da tutela estatal por meio do Judiciário.  

Corroborando o acima exposto, necessário se faz mencionar a seguinte 
jurisprudência:  

CONSUMIDOR. SUSPENSÃO DO SERVIÇO DE 
INTERNET BANDA LARGA E COBRANÇA 
INDEVIDA RELATIVA À SERVIÇO NÃO 
SOLICITADO. RECONHECIMENTO DAS 
COBRANÇAS INDEVIDAS E DA INTERRUPÇÃO 
DOS SERVIÇOS. DANOS MORAIS AFASTADOS 
PELA EXCEPCIONALIDADE DO CASO 
CONCRETO. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO 
RESISTIDA. - A parte autora não demonstrou ter 
entrado em contato com a ré sequer uma só vez 
para que essa restabelecesse a internet e 
cancelasse o serviço, quer através da 
informação de algum número de protocolo de 
atendimento ou outro meio de prova. Assim, tem-
se que a versão apresentada na inicial, no sentido 
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de que houve diversas tentativas de resolução do 
caso perante a ré, não é verossímil, importando no 
afastamento da indenização de cunho moral. -Está 
na hora de se resgatar a ideia da pretensão 
resistida como condicionante do direito à tutela 
jurisdicional. Não pode o Judiciário, até por uma 
questão de viabilidade estrutural e orçamentária, 
continuar sendo a primeira, única e a mais 
atrativa, financeiramente, porta de materialização 
de direitos. Impõe-se que antes se esgotem vias 
de composição e só no insucesso destas, 
possível seria a busca da tutela estatal através 
da atividade judicante. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. (Recurso Cível Nº 
71002773794, Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Carlos Eduardo Richinitti, 
Julgado em 17/10/2011) 

Verifica-se, portanto, que este Projeto é salutar, pois, havendo a procura pela 
resolução do problema por meio das vias de composição, muitos casos poderão ser 
solucionados sem a intervenção do Judiciário, o que, consequentemente, reduzirá o 
número de ações ajuizadas, beneficiando toda a sociedade, que terá as suas 
demandas solucionadas em menor prazo, além de inexistir os custos de um 
processo judicial.  

Ademais, cumpre mencionar que a adoção prévia de vias de composição não 
viola e nem vulnera o princípio da inafastabilidade da apreciação jurisdicional, 
insculpido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.  

Tal princípio é um direito fundamental que garante o acesso à jurisdição toda 
vez que ocorrer lesão ou ameaça de lesão a posições jurídicas subjetivas de 
quaisquer indivíduos.  

Entretanto, a resposta do Judiciário variará conforme os preceitos normativos 
decorrentes das regras processuais que estabelecem determinados 
condicionamentos, que devem ser observados pelas partes que ingressam em juízo. 

Nesse sentido, o artigo 17, do Código de Processo Civil, é peremptório ao 
afirmar que para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade, 
determinações essas que, ao lado da possibilidade jurídica do pedido, 
consubstanciam os pressupostos mínimos para que alguém possa provocar a 
função jurisdicional, o que era denominado condições da ação no CPC de 1973.  

Dessa forma, para que o Judiciário possa analisar a questão, a parte deverá 
demonstrar ser detentora de legitimidade, ser seu pedido juridicamente possível e 
ter interesse na prestação jurisdicional, sendo esses preceitos processuais fixados 
pelo legislador ordinário de modo a dar concreção ao direito de ação, uma vez que o 
cerne da irresignação, versada em juízo, somente será apreciado se esses 
pressupostos estiverem presentes, circunstância que não possibilita afirmar que está 
sendo vulnerado ou afrontado o princípio constitucional da inafastabilidade da 
apreciação jurisdicional – artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.  

Assim, se a via de composição não resolver a questão, caracterizando a 
pretensão resistida, estará constatado o interesse da parte na prestação 
jurisdicional.  

 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 533/2019 

Além do mais, insta mencionar que o referido princípio se dirige 
principalmente ao legislador, que, no exercício do seu poder de conformação, não 
poderá proibir ou criar empecilhos que inviabilizem o efetivo cumprimento desse 
direito fundamental. 

À guisa de exemplo de liberdade de conformação, que é conferida ao 
legislador para dar concretude aos direitos insculpidos na Constituição Federal, 
menciona-se o disposto no artigo 5º, inciso I, da Lei nº 12.016/20091, que disciplina o 
mandado de segurança individual e coletivo e dá outras providências. 

É cediço que o mandado de segurança é uma garantia fundamental prevista 
na Constituição Federal.  

O referido dispositivo determina que não se concederá mandado de 
segurança quando se tratar de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito 
suspensivo, independentemente de caução. 

Desta maneira, constata-se que havendo recurso administrativo, a parte deve 
primeiro fazer uso de tal mecanismo, e, caso não o faça, restará inviabilizada, ao 
menos de início, a impetração do mandado de segurança.  

Nesse sentido, necessário transcrever as lições de CASSIO SCARPINELLA 
BUENO2: 

A interpretação do inciso I do artigo em comento que 
mais se afina com a Constituição é a do não-
cabimento ‘temporário’ do mandado de segurança 
quando o impetrante ainda não tem, em sede 
administrativa, os contornos definitivos do ato que 
reputa ilegal ou abusivo. Desde que possa recorrer 
administrativamente impugnando eficazmente o 
ato ou o fato que entende ilegal ou abusivo, não 
há interesse jurídico na impetração do mandado 
de segurança. 
De acordo com a melhor doutrina processual, o 
interesse de agir compõe-se de um trinômio: a 
utilidade, a necessidade e a adequação.  
Relevante para a adequada compreensão do inciso I 
do art. 5° da Lei n. 1.533/51, é o requisito da 
necessidade, isto é, ser o ingresso no Judiciário o 
único mecanismo apto a afastar a lesão ou a 
ameaça à afirmação do direito do impetrante, e, 
nessas condições, única forma de persecução eficaz 
do bem da vida que ele vê lesionado ou ameaçado.  
Desde que o impetrante possa recorrer 
administrativamente sem qualquer espécie de ônus 
ou gravame e desde que o seu recurso 
administrativo seja recebido com efeito suspensivo, 

                                                      
1
 Esta Lei revogou a Lei n. 1.533/51, que alterava disposições do Código do Processo Civil, relativas ao mandado 

de segurança. 
2
 MACIEL, Jone Fagner Rafael. O interesse de agir na postulação judicial de benefícios previdenciários, 

disponível em: 
http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwjjoJCXtvDYAhXLiZAK
HRIzAs4QFggnMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.agu.gov.br%2Fpage%2Fdownload%2Findex%2Fid%2F561974&
usg=AOvVaw0GB2K6cLKVwP-G_srevQAJ, acessado em 23/01/2018. Apud. BUENO, Cássio Scarpinella. Mandado 
de Segurança – Comentários às Leis n. 1.533/51, 4.348/64 e 5.021/66. 4. ed. São Paulo: Malheiros, 2008.   

http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwjjoJCXtvDYAhXLiZAKHRIzAs4QFggnMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.agu.gov.br%2Fpage%2Fdownload%2Findex%2Fid%2F561974&usg=AOvVaw0GB2K6cLKVwP-G_srevQAJ
http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwjjoJCXtvDYAhXLiZAKHRIzAs4QFggnMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.agu.gov.br%2Fpage%2Fdownload%2Findex%2Fid%2F561974&usg=AOvVaw0GB2K6cLKVwP-G_srevQAJ
http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwjjoJCXtvDYAhXLiZAKHRIzAs4QFggnMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.agu.gov.br%2Fpage%2Fdownload%2Findex%2Fid%2F561974&usg=AOvVaw0GB2K6cLKVwP-G_srevQAJ
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a necessidade da impetração fica sistematicamente 
afastada, porque não existe, mercê daquele efeito 
recursal, qualquer eficácia no ato impugnado e, 
consequentemente, qualquer possibilidade de lesão 
ou ameaça a direito.  
Nessas condições, não há interesse jurídico na 
impetração. 

Dessa forma, analogicamente à regra que disciplina o Mandado de 
Segurança, o que se pretende, ao instituir o requisito da pretensão resistida, como 
condicionante à constatação do interesse processual, é garantir que a parte tentou 
resolver o conflito administrativamente, antes de ajuizar a ação, o que irá desafogar 
o Poder Judiciário, além de beneficiar a sociedade como um todo, ao ter solucionado 
as suas demandas em menor prazo.  

Ademais, indicam-se alguns meios extrajudiciais de soluções de conflitos: 
 

 Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC: regulamentado pelo Decreto 

nº 6.523/2008, que fixa normas gerais sobre esse tipo de serviço por telefone, 

no âmbito dos fornecedores de serviços regulados pelo Poder Público 

Federal, com vistas à observância dos direitos básicos do consumidor de 

obter informação adequada e clara sobre os serviços que contratar e de 

manter-se protegido contra práticas abusivas ou ilegais impostas no 

fornecimento desses serviços;   

 Ouvidoria: é um dos instrumentos para garantir a excelência dos serviços e a 

qualidade no atendimento. Tem a função de atender as reclamações dos 

clientes, mas não se limita a isso; identifica e corrige fragilidades, promovendo 

melhorias de produtos e processos, em benefício dos clientes e da eficiência;   

 Consumidor.gov.br: é um serviço público que permite a interlocução direta 

entre consumidores e empresas para solução de conflitos de consumo pela 

internet. Monitorada pela Secretaria Nacional do Consumidor - Senacon - do 

Ministério da Justiça, Procons, Defensorias, Ministérios Públicos e também 

por toda a sociedade, esta ferramenta possibilita a resolução de conflitos de 

consumo de forma rápida e desburocratizada.3 

 Procons: instalados em diversas localidades, têm como missão principal 

equilibrar e harmonizar as relações entre consumidores e fornecedores. 

Tendo por objetivo elaborar e executar a política de proteção e defesa dos 

consumidores. 

Diante do exposto, considerando que as empresas são as maiores 
interessadas em esclarecer e resolver as dúvidas e questões mencionadas pelos 
seus clientes, a proposta busca evitar o ajuizamento de um processo judicial 
desnecessariamente, uma vez que grande parte dos conflitos podem ser resolvidos 
de forma amigável e extrajudicialmente.  

 
                                                      
3
 Informações obtidas no site: https://www.consumidor.gov.br/pages/conteudo/sobre-servico, acessado em: 

24/01/2018.  

https://www.consumidor.gov.br/pages/conteudo/sobre-servico
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Por fim, a inserção do parágrafo único ao artigo 17, e do parágrafo 3º ao 
artigo 491, ambos do Código de Processo Civil, mostra-se necessária para dar 
concretude e pragmatismo ao Projeto, uma vez que se realmente o réu deu causa à 
ação e permitiu o seu ajuizamento ainda que, antes dele - e mesmo assim -, 
procurado pelo autor para uma tentativa de solução extrajudicial e amigável, não a 
proporcionou, o juiz deverá avaliar em que medida deverá ser apenado por isso.  

 
Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2019. 

 
Deputado JÚLIO DELGADO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL 

 

TÍTULO I 

DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO 

 

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tribunais em todo o 

território nacional, conforme as disposições deste Código.  

Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade.  

Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando 

autorizado pelo ordenamento jurídico.  

Parágrafo único. Havendo substituição processual, o substituído poderá intervir 

como assistente litisconsorcial.  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Elementos e dos Efeitos da Sentença 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 491. Na ação relativa à obrigação de pagar quantia, ainda que formulado 

pedido genérico, a decisão definirá desde logo a extensão da obrigação, o índice de correção 

monetária, a taxa de juros, o termo inicial de ambos e a periodicidade da capitalização dos 

juros, se for o caso, salvo quando:  

I - não for possível determinar, de modo definitivo, o montante devido;  

II - a apuração do valor devido depender da produção de prova de realização 

demorada ou excessivamente dispendiosa, assim reconhecida na sentença.  

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, seguir-se-á a apuração do valor devido por 

liquidação.  

§ 2º O disposto no caput também se aplica quando o acórdão alterar a sentença.  

Art. 492. É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem 

como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi 

demandado.  

Parágrafo único. A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica 

condicional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.016, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 

 

Disciplina o mandado de segurança individual 

e coletivo e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Não se concederá mandado de segurança quando se tratar:  

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, 

independentemente de caução; 

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; 

III - de decisão judicial transitada em julgado.  

Parágrafo único. (VETADO)  

Art. 6º A petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei 

processual, será apresentada em 2 (duas) vias com os documentos que instruírem a primeira 

reproduzidos na segunda e indicará, além da autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta 

integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições.  

§ 1º No caso em que o documento necessário à prova do alegado se ache em 

repartição ou estabelecimento público ou em poder de autoridade que se recuse a fornecê-lo 
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por certidão ou de terceiro, o juiz ordenará, preliminarmente, por ofício, a exibição desse 

documento em original ou em cópia autêntica e marcará, para o cumprimento da ordem, o 

prazo de 10 (dez) dias. O escrivão extrairá cópias do documento para juntá-las à segunda via 

da petição.  

§ 2º Se a autoridade que tiver procedido dessa maneira for a própria coatora, a 

ordem far-se-á no próprio instrumento da notificação.  

§ 3º Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado 

ou da qual emane a ordem para a sua prática.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Denega-se o mandado de segurança nos casos previstos pelo art. 267 da Lei 

nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.  

§ 6º O pedido de mandado de segurança poderá ser renovado dentro do prazo 

decadencial, se a decisão denegatória não lhe houver apreciado o mérito.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.523, DE 31 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a Lei n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, para fixar normas gerais 

sobre o Serviço de Atendimento ao 

Consumidor - SAC. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 8.078, de 11 de setembro 

de 1990,  

 

DECRETA:  

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 

fixa normas gerais sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC por telefone, no 

âmbito dos fornecedores de serviços regulados pelo Poder Público Federal, com vistas à 

observância dos direitos básicos do consumidor de obter informação adequada e clara sobre 

os serviços que contratar e de manter-se protegido contra práticas abusivas ou ilegais impostas 

no fornecimento desses serviços. 

CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO DA APLICAÇÃO 

 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, compreende-se por SAC o serviço de 

atendimento telefônico das prestadoras de serviços regulados que tenham como finalidade 

resolver as demandas dos consumidores sobre informação, dúvida, reclamação, suspensão ou 

cancelamento de contratos e de serviços.  

Parágrafo único. Excluem-se do âmbito de aplicação deste Decreto a oferta e a 

contratação de produtos e serviços realizadas por telefone. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


